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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8525766-34.2011.8.06.0000, RESOLVE designar HELAYNE DE SOUZA RUSSO, Analista 
Judiciário SPJNS, matrícula nº 5555.1/7, para substituir MIRELA SALES LEITE RAMALHO LIMA, Assessor de Desembargador, 
símbolo DJS-2, matrícula nº 12181.1/5, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 09/01/2012 a 
07/02/2012, ambas lotadas no Gabinete da Desembargadora Francisca Adelineide Viana.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº348/2012 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art.53, inciso XXIX, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, o  art.5º, incisos II e IV, da Lei 
estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, o inciso IX, do art.132 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974  e de 
acordo com autorização exarada mediante  Processo Administrativo nº 8502107-56.2012.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Gratificação pelo Exercício de Magistério para Treinamento de Servidores, no valor de R$ 370,00 
(trezentos e setenta reais), ao servidor ÁTHILA CAMPOS GIRÃO, Analista Judiciário Adjunto, matrícula nº 12060, lotado 
no Serviço Integrado de Saúde do Fórum Clóvis Beviláqua, detentor do título de mestre, por atuar como facilitador no curso 
�Estresse Ocupacional e o Cultivo do Equilíbrio Emocional � turma 3�, realizado no período de 07 a 16 de fevereiro do corrente 
ano, com carga horária de 10h/a, para cerca de 15 servidores lotados no Fórum Clóvis Beviláqua e Juizados Especiais de 
Fortaleza.

Art. 2º - O referido curso está contemplado no Plano de Capacitação 2011/2012 do Poder Judiciário e aprovado pelo Comitê 
de Gestão e Programação Financeira do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. O valor hora-aula obedece à Portaria nº 
291/2008, publicada no DJ de 05 de março de 2008, que fixa o valor da Gratificação pelo Exercício de Magistério de acordo com 
a escolaridade do servidor.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDENCIA  DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2012.

Desembargador JOSE ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 350  /2012
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8501223-27.2012.8.06.0001,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre o 
vencimento-base, à servidora EDGLA MARIA COSTA BARROS, Analista Judiciário � com especialidade em Psicologia, Matrícula 
nº 9368, tendo em vista a conclusão do curso de Especialização em Gestão Estratégica de Pessoas, na Universidade Gama 
Filho, com carga horária de 420 horas, e efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 dias do mês de março de 

2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8521288-80.2011.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 11.11.2011, WALLACE SOBREIRA MACHADO, Matrícula nº 201242.1/0, do 
cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Caucaia, símbolo DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 dias do mês 
de maço de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE
Republicado por Incorreção

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8525947 -35.2011.8.06.0000,

RESOLVE exonerar,  a pedido,  nos termos do art. 62, inciso I e art. 63, inciso I da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 


